
RESOLUÇÃO CMAS N.º 198/2026

“Dispõe sobre a aprovação do Termo de Aceite 
–  Cofinanciamento  para  Fortalecimento  das 
provisões  do  Centro  POP  e  Serviço  de 
Proteção  em  de  Calamidades  Públicas  e 
Emergências.”

O Plenário  do  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MAUÁ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº 2.771 de 12/09/97 regulamentada pelo 
Decreto nº 5.751 de 24/10/97 e suas alterações, em reunião extraordinariamente no dia 
23 de abril  de 2026  conforme Ata nº 143;

RESOLVE:

Art.  1º –   Aprovar  o  Termo  de  Aceite  Federal  –  Cofinanciamento  para 
Fortalecimento das provisões do Centro POP;

Art. 2º – Aprovar o Termo de Aceite Federal – Serviço de Proteção em Situações 
de Calamidades Públicas e Emergências.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diá-
rio Oficial do Município de Mauá.

Mauá, 23 de abril de 2026.

DIEGO COLODRO DE LIMA 
Presidente do CMAS
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